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 LEI N º 1.350/2024 

 

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 

Especial no orçamento do Município de Lidianópolis para o Exercício de 2024 

e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, Sr. Adauto Aparecido Mandu , 

no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 

 

O POVO DO MUNICÍPIO DE LIDIANOPOLIS, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, 

aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte: 

 

LEI  

 

Art.1º- Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial 

no orçamento do Município de Lidianópolis, para o exercício de 2024. 

  

Art.2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Lidianópolis, 

para o exercício de 2024, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 200.000,00 

(Duzentos Mil Reais), mediante as seguintes providências: 

 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

 

 

 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

09 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO 

AMBIENTE E PESCA E TURISMO 

 

09.003 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

AGRAPECUARIO 

 

09.003.20.608.0031.2111 MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS DE 

PSICULTURA 

 

4.4.90.52.00.00. 955 Equipamentos e Material Permanente  200.000,00 

   

Total Geral   200.000,00 
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Art. 3º - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 

fonte de recursos o citado no § 1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 

 

  I – Excesso de Arrecadação: 

Fonte  Descrição Valor  

955 Convênio Ministério Pesca e Aquicultura Transferegov n. 

949217/2023 - FORTALECER A PESCA ARTESANAL 

200.000,00 

 

                                                                                 

Art. 4º - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo 

de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.  

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

EDIFÍCIO DA PRFEFEITURA DO MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS, AOS VINTE E NOVE DIAS DO 

MÊS DE ABRIL DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. (29/04/2024). 

 

 

 

 

 

 

                                                             ADAUTO APARECIDO MANDU 

             Prefeito 
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 LEI N º 1.351/2024 

 

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 

Especial no orçamento do Município de Lidianópolis para o Exercício de 2024 

e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, Sr. Adauto Aparecido Mandu , 

no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 

 

O POVO DO MUNICÍPIO DE LIDIANOPOLIS, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, 

aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte: 

 

LEI  

 

Art.1º- Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial 

no orçamento do Município de Lidianópolis, para o exercício de 2024. 

  

Art.2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Lidianópolis, 

para o exercício de 2024, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 167.486,10 (Cento 

e Sessenta e Sete Mil, Quatrocentos e Oitenta e Seis Reais e Dez centavos), mediante 

as seguintes providências: 

 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

 

 

 

 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

05 SECRETÁRIA DE SAÚDE   

05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

05.001.10.301.0012.2126 SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO – 

ATENÇÃO BÁSICA 

 

3.3.50.43.00.00.1001 SUBVENÇÃO SOCIAL  167.486,10 

   

Total Geral   167.486,10 
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Art. 3º - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 

fonte de recursos o citado no § 1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 

 

  I – SUPERAVIT FINANCEIRO : 

Fonte  Descrição Valor  

1001 Recursos Livres  167.486,10 

 

                                                                                 

Art. 4º - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo 

de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.  

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

EDIFÍCIO DA PRFEFEITURA DO MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS, AOS AOS VINTE E NOVE DIAS 

DO MÊS DE ABRIL DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. (29/04/2024). 

 

 

 

 

 

 

                                                             ADAUTO APARECIDO MANDU 

             Prefeito 
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 LEI N º 1.352 / 2024 

 

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 

Especial no orçamento do Município de Lidianópolis para o Exercício de 2024 

e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná,  Adauto Aparecido Mandu , no 

uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 

 

O POVO DO MUNICÍPIO DE LIDIANOPOLIS, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, 

aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte: 

 

LEI  

 

Art.1º- Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial 

no orçamento do Município de Lidianópolis, para o exercício de 2024. 

  

Art.2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Lidianópolis, 

para o exercício de 2024, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 356.228,56 

(Trezentos e Cinquenta e Seis Reais e Duzentos e Vinte e Oito Reais e Cinquenta e Seis 

Centavos), mediante as seguintes providências: 

 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

 

 

Art. 3º - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 

fonte de recursos o citado no § 1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 

 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

12 SECRETÁRIA DE URBANISMO  

12.002 DEPARTAMENTO DE URBANISMO   

12.002.15.452.0025.2064 SERVIÇOS DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS  

4.4.90.51.00.00.954 OBRAS E INSTALAÇÃO  300.000,00 

4.4.90.51.00.00.1715 OBRAS E INSTALAÇÃO  56.228,56 

Total Geral     356.228,56 
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  I – Excesso de Arrecadação:  

 

Receita  Descrição  Valor  

2.4.2.2.99.0.1.07.00.00.00.00. CONVÊNIO 57/2024 - SECID - 

REVITALIZAÇÃO PRAÇA JACINTO 

BRASILIANO COSTA 

 

300.000,00 

TOTAL:  300.000,00 

 

II – Superavit Financeiro: 

 

Fonte Descrição  Valor  

1715 Transferência Especial  (Superavit) 56.228,56 

TOTAL:  56.228,56 

 

      TOTAL GERAL :                                                                                                      356.228,56 

                                                                                    

Art. 4º - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo 

de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.  

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

EDIFÍCIO DA PRFEFEITURA DO MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS, AOS VINTE E NOVE DIAS DO 

MÊS DE ABRIL DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. (29/04/2024). 

 

 

 

 

                                                          Adauto Aparecido Mandu  

Prefeito  
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Exercício:  2024

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech **
29/04/2024

Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 4907/2024 de 29/04/2024

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 

Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 42.092,52 

(quarenta e dois mil e noventa e dois reais e cinqüenta e dois centavos), destinado ao reforço 
das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1327/2023 de 
12/12/2023.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

07.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO

07.001.12.122.0004.2.034. COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 5.951,98 805 - 3.1.90.11.00.00 3102

07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

07.004.12.365.0019.2.044. MANUTENÇÃO DE CRECHES MUNICIPAIS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 36.140,54 804 - 3.1.90.11.00.00 3102

Total Suplementação:  42.092,52

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  29 de abril de 2024.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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Exercício:  2024

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech **
29/04/2024

Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 4908/2024 de 29/04/2024

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 

Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 3.000,00 (três mil 

reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1327/2023 de 
12/12/2023.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

06.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

06.004.08.244.0008.2.078. PROTEÇÃO SOCIAL BASICA - CRAS (CENTRO DE REFERENCIA DA 
ASSISTENCIA SOCIAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 3.000,00 278 - 3.1.90.11.00.00 31934

Total Suplementação:  3.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

06.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

06.004.08.244.0008.2.078. PROTEÇÃO SOCIAL BASICA - CRAS (CENTRO DE REFERENCIA DA 
ASSISTENCIA SOCIAL

MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00 286 - 3.3.90.30.00.00 31934

Total Redução:  3.000,00
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Exercício:  2024

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech **

29/04/2024

Pág. 1/1

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 

Paraná, em  29 de abril de 2024.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura do Município de Lidianópolis 

Estado do Paraná 

 

A Prefeitura Municipal de Lidianópolis, inscrita no CNPJ sob o nº 95.680.831/0001-68, situada a 

Rua Juscelino Kubitschek, 327, município de Lidianópolis-PR, torna público que solicitou ao 

INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ (IAP), a Licença Ambiental Simplificada - LAS, para 

pavimentação em TST  e drenagem, nas ruas Angelica Conceição, Elio Botaro, Lorivaldo Nicolini 

e Silvaninha Morais da Silva, na Vila Rural I – Candido José Milinski e nas ruas Felipe Gabriel da 

Silva, Nelza Marques dos Santos, Joaquim Falco e Edilson Simão da Silva, na Vila Rural II – 

Sebastião Coelho do Carmo, no município de Lidianópolis-PR. 

 

Lidianópolis, 29 de abril de 2024 

Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito de Lidianópolis 

 

 

 

 

10

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

                     CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    

LIDIANÓPOLIS - PR 

 

Deliberação Nº. 09/2024. 

 

SÚMULA – Dispõe sobre a aprovação da Certificação de entidade 

socioassistencial para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE – de 

Lidianópolis/Pr., a partir da apresentação e aprovação do Relatório da Comissão 

Orientativa de Certificação de Entidades Socioassistenciais (COCES). 

   

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas atribuições 

que lhe confere a Lei Municipal nº. 1.211/2022, e de acordo com a NOB/SUAS, 

considerando o que foi deliberado através da reunião extraordinária realizada no dia 

29/04/2024. 

 

Delibera: 

 

Art. 1º - Ratificar o parecer favorável para emissão de declaração de 

reconhecimento de entidade que oferta serviço socioassistencial para a Associação de 

Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE – de Lidianópolis/Pr., emitido pela comissão 

orientativa de certificação de entidades socioassistenciais, apresentado a este conselho 

por meio de relatório. 

 

Art. 2º - Aprovar a Certificação de entidade socioassistencial para a Associação de 

Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE – de Lidianópolis/Pr., por 2 anos.  

 

Art. 3 - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

                   

   Lidianópolis, 29 de abril de 2024. 

 

 

 

_________________________________________________ 

                                            Miriam Silva Santana Lopes 
PRESIDENTE CMAS 

Lidianópolis-Pr. 
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CME
CONSELHOMUNICIPAIDEEDUCAÇÃO

CONSELHOMUNICIPALDE EDUCAÇÃO
LIDIANÓPOLIS— PR.

lidianópolis - PR Rua Juscelino Kubitschek, 339, Centro - CEP: 86865-000 - Fone: (43) 3473-1730

Resolução NO. 003/2024.

Súmula: Dispõe sobre a implantação do ensino da história e cultura africana,

afro-brasileira e indígena nas escolas da rede municipal de educação, previsto do

referencial curricular, pelo Conselho Municipal de Educação — CME.

CME, no uso de suas atribuiçõesque lhe confere a Lei Municipal no370/2006, e

de acordo com a Lei nacional no9131/1995, considerando o que foi deliberado na reunião

do CME, realizada no dia 26/04/2024.

Resolução:

Art. 10 - Fica aprovada a implantação do ensino da história e cultura africana,

afro-brasileira e indígena nas escolas da rede municipal de educação, previsto no Projeto

Político Pedagógico das escolas Municipais, norteados pelo do referencial curricular do

paraná, pelo Conselho Municipal de Educação — CME.

Art. 20 - Esta resoluçãoentrará em vigor na data de sua publicação.

Lidianópolis, 29 de abril de 2024.

Letícia Cri tina do Carmo Maciel
PRESIDENTE CME

Lidianópolis-PR
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cr.'E

CASELHOMUNICIPAL

CONSELHOMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
LIDIANÓPOLIS - PR.

Rua Juscelino Kubitschek, 339, Centro - CEP: 86865-000 - Fone: (43) 3473-1730

Resolução NO. 002/2024.

Súmula: Dispõe sobre a aprovação a adesão ao Projeto de Lei NO/2024 que
estabelece normas e diretrizes para eleição direta dos diretores das escolas municipais e

centros municipais de educação infantil do município de Lidianópolis, pelo Conselho
Municipal de Educação — CME.

CME, no uso de suas atribuiçõesque lhe confere a Lei Municipal no370/2006, e

de acordo com a Lei nacional no9131/1995, considerando o que foi deliberado na reunião

do CME, realizada no dia 26/04/2024.

Resolução:

Art. 10 - Fica aprovada as normas e diretrizes estabelecidas para eleição direta dos

diretores das escolas municipais e centros municipais de educação infantil do município de

Lidianópolis, de acordo com a condicionalidade I do VAAR-FUNDEB.

Art. 20 - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Lidianópolis, 29 de abril de 2024.

Letícia Cristina do Carmo Maciel
PRESIDENTE CME

Lidianópolis-PR

13

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

CI'.'E

CONSELHOMUNICIPALDEEDUCAÇÃO

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
LIDIANÓPOLIS - PR.

Lidianópolis PR Rua Juscelino Kubitschek, 339, Centro - CEP: 86865-000 - Fone: (43) 3473-1730

Resolução NO. 001/2024.

Súmula: Dispõe sobre a aprovação a adesão do Referencial Curricular do

Paraná, pelo Conselho Municipal de Educação — CME.

CME, no uso de suas atribuiçõesque lhe confere a Lei Municipal no370/2006, e

de acordo com a Lei nacional no9131/1995, considerando o que foi deliberado na reunião

do CME, realizada no dia 25/04/2024.

Resolução:

Art. 10 - Fica aprovada a adesão do Referencial Curricular do Paraná, para as

escolas da Rede Municipal, ao qual encontra-se alinhado à BNCC.

Art. 20 - Esta resoluçãoentrará em vigor na data de sua publicação.

Lidianópolis, 29 de abril de 2024.

Letícia Cristina do Carmo Maciel
PRESIDENTE CME

Lidianópolis-PR
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76

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

77

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

78

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

79

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

80

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

81

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

82

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

83

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

84

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

85

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

86

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

87

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

88

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

89

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

90

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

91

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

92

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

93

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

94

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

95

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

96

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

97

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

98

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

99

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

100

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

101

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

102

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

103

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

104

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

105

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

106

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

107

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

108

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

109

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

110

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

111

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

112

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

113

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

114

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

115

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

116

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

117

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

118

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

119

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

120

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

121

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

122

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

123

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

124

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

125

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

126

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

127

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

128

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

129

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

130

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

131

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

132

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

133

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

134

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

135

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

136

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

137

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

138

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

139

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

140

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

141

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

142

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

143

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

144

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

145

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

146

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

147

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

148

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

149

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

150

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

151

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

152

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

153

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

154

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

155

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

156

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

157

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

158

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

159

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

160

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

161

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

162

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

163

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

164

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

165

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

166

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

167

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

168

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

169

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

170

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

171

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

172

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

173

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

174

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

175

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

176

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

177

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

178

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

179

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

180

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

181

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

182

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

183

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

184

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

185

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

186

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

187

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

188

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

189

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

190

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

191

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

192

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

193

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

194

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

195

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

196

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3445 Lidianópolis, Segunda-Feira, 29 de Abril de 2024
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